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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10820.002811/2008­19 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2401­002.430  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de maio de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ­ TERCEIROS 

Recorrente  ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL INVICTA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/2006 a 31/12/2007 

CONTRIBUIÇÕES  SEGURADO  EMPREGADO.  OBRIGAÇÃO 
RECOLHIMENTO. 

Nos  termos  do  artigo  30,  inciso  I,  alíneas  “a”  e  “b”,  da  Lei  nº  8.212/91,  a 
empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados, 
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, descontando­
as das respectivas remunerações e recolher o produto no prazo contemplado 
na legislação de regência. 

TAXA SELIC E MULTA. LEGALIDADE. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização da 
taxa de juros SELIC para aplicação dos acréscimos legais ao valor originário 
do débito, porquanto encontra amparo legal no artigo 34 da Lei nº 8.212/91. 

Com fulcro na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, 
incide multa  de mora  sobre  as  contribuições  previdenciárias  não  recolhidas 
no  vencimento,  de  acordo  com  o  artigo  35  da  Lei  nº  8.212/91  e  demais 
alterações. 

PAF.  APRECIAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  NO  ÂMBITO 
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

De conformidade com os artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno 
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF, c/c a Súmula nº 2, 
às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou 
de  inconstitucionalidade,  cabendo­lhes  apenas  dar  fiel  cumprimento  à 
legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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ACORDAM  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente. 

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira ­ Relator 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Kleber  Ferreira  de  Araújo,  Lourenço  Ferreira  do  Prado,  Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva 
Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

ORGANIZAÇÃO  CONTÁBIL  INVICTA  LTDA.,  contribuinte,  pessoa 
jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, 
recorre a este Conselho da decisão da 6ª Turma da DRJ em Ribeirão Preto/SP, Acórdão nº 14­
21.435/2008,  às  fls.  60/67,  que  julgou  procedente  o  lançamento  fiscal  referente  às 
contribuições  sociais  devidas  pela  notificada  ao  INSS,  correspondentes  à  parte  destinada  a 
Terceiros  (Salário  Educação,  INCRA,  SENAC,  SESC  e  SEBRAE),  incidentes  sobre  as 
remunerações  pagas  ou  creditadas  aos  segurados  empregados,  em  relação  ao  período  de 
04/2006 a 13/2007 (intermitente), conforme Relatório Fiscal, às fls. 22/24. 

Trata­se de Auto de Infração (antiga NFLD), lavrado em 19/05/2008, contra a 
contribuinte acima identificada, constituindo­se crédito no valor de R$ 4.452,13 (Quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e treze centavos). 

Inconformada  com  a  Decisão  recorrida,  a  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário,  às  fls.  75/80,  procurando  demonstrar  a  improcedência  do  lançamento, 
desenvolvendo em síntese as seguintes razões. 

Após  breve  relato  das  fases  processuais,  insurge­se  contra  a  exigência 
consubstanciada na peça vestibular do procedimento, mormente em relação à multa aplicada, 
por considerá­la confiscatória, sendo, por conseguinte, ilegal e/ou inconstitucional, devendo ser 
excluída do débito em questão. 

Infere  que  a  autoridade  julgadora  administrativa  tem  competência  para  se 
furtar  de  aplicar  norma  inconstitucional  e/ou  ilegal,  sendo  a  apreciação  de 
inconstitucionalidades  e  ilegalidades  de  leis  ou  atos  normativos  aceita  pela  doutrina  e 
jurisprudência,  tornando  defeso  ao  julgador  da  esfera  administrativa  se  esquivar  dos 
argumentos ofertados pela contribuinte a propósito de referidas matérias. 

Argúi a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, aduzindo para tanto que sua 
instituição decorreu de resolução do Banco Central, e não por lei, não podendo, dessa forma, 
ser utilizada  em matéria  tributária,  por  desrespeitar  o Princípio  da Legalidade.  Infere,  ainda, 
tratar­se referida taxa de juros remuneratórios, o que a torna ilegal e inconstitucional. 

Por  fim,  requer  o  conhecimento  e  provimento  do  seu  recurso,  para 
desconsiderar  a  Autuação  Fiscal,  tornando­a  sem  efeito  e,  no  mérito,  sua  absoluta 
improcedência. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator 

Presente  o  pressuposto  de  admissibilidade,  por  ser  tempestivo,  conheço  do 
recurso e passo ao exame das alegações recursais. 

Em  suas  razões  de  recurso,  pretende  a  contribuinte  a  reforma  da  decisão 
recorrida,  a  qual  manteve  a  exigência  fiscal  em  sua  plenitude,  defendendo,  em  síntese,  a 
ilegalidade e/ou inconstitucionalidade da exigência de multa de mora e, bem assim, a utilização 
da Taxa Selic, entendimento que não merece prosperar, como passaremos a demonstrar. 

DA  APRECIAÇÃO  DE  QUESTÕES  DE 
INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES  NA  ESFERA 
ADMINISTRATIVA. 

Relativamente  às  questões  de  inconstitucionalidades  suscitadas  pela 
contribuinte,  além  dos  procedimentos  adotados  pela  fiscalização,  bem  como  os  tributos  ora 
exigidos  e  multa  aplicada,  encontrarem  respaldo  na  legislação  previdenciária,  cumpre 
esclarecer, no que tange a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete 
aos órgãos  julgadores da Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de 
normas legais. 

Note­se,  que  o  escopo  do  processo  administrativo  fiscal  é  verificar  a 
regularidade/legalidade  do  lançamento  à  vista  da  legislação  de  regência,  e  não  das  normas 
vigentes  frente  à  Constituição  Federal.  Essa  tarefa  é  de  competência  privativa  do  Poder 
Judiciário. 

A  própria  Portaria MF  nº  256/2009,  que  aprovou  o  Regimento  Interno  do 
Conselho Administrativo  de  Recursos  Fiscais  ­  CARF,  é  por  demais  enfática  neste  sentido, 
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de 
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos: 

“Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de  julgamento  do 
CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Parágrafo  único.  O  disposto  no  caput  não  se  aplica  aos  casos  de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão  plenária 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b)  súmula da Advocacia­Geral da União, na  forma do art.  43 da Lei 
Complementar nº 73, de 1993; ou 

c) parecer do Advogado­Geral da União aprovado pelo Presidente da 
República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.” 
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Observe­se,  que  somente  nas  hipóteses  contempladas  no  parágrafo  único  e 
incisos  do  dispositivo  regimental  encimado  poderá  ser  afastada  a  aplicação  da  legislação  de 
regência, o que não se vislumbra no presente caso. 

A corroborar esse entendimento, a Súmula CARF nº 02, assim estabelece: 

“O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária.” 

E,  segundo  o  artigo  72,  e  parágrafos,  do  Regimento  Interno  do  CARF,  as 
Súmulas, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, serão de aplicação 
obrigatória por este Conselho. 

Finalmente, o artigo 102, I, “a” da Constituição Federal, não deixa dúvida a 
propósito da discussão sobre  inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder 
Judiciário, senão vejamos: 

“Art.  102.  Compete  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  precipuamente,  a 
guarda da Constituição, cabendo­lhe: 

I – processar e julgar, originariamente: 

a)  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade  de  Lei  ou  ato  normativo 
federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de Lei 
ou ato normativo federal; 

[...]” 

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte em relação 
à  ilegalidade  e  inconstitucionalidade  de  normas  ou  atos  normativos  que  fundamentaram  o 
presente lançamento. 

DA MULTA E DA TAXA SELIC 

Por fim, insurge­se a contribuinte contra a aplicação da multa moratória e da 
Taxa Selic, por entender ser ilegal e inconstitucional, entendimento que, igualmente, não tem o 
condão de macular a exigência em questão. 

Destarte, as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS estão sujeitas à taxa 
referencial do SELIC – Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 
da Lei nº 8.212/91, não prosperando a alegação da impossibilidade de utilização para a fixação 
de juros de mora, senão vejamos: 

“Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A 
atualização  monetária  foi  extinta,  para  os  fatos  geradores 
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa 
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei)” 
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Por  sua  vez,  de  conformidade  com  o  artigo  35,  inciso  I,  da  Lei  8.212/91, 
vigente à época, as contribuições previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de 
recolhimento em atraso, senão vejamos: 

“Art.  35.  Sobre as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas pelo 
INSS,  incidirá  multa  de  mora,  que  não  poderá  ser  relevada,  nos 
seguintes termos:  

I ­ para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 
notificação fiscal de lançamento:  

[...]” 

Nesse  sentido,  devida  à  contribuição  e  não  sendo  recolhida  até  a  data  do 
vencimento,  fica  sujeita  aos  acréscimos  legais  na  forma  da  legislação  de  regência.  Portanto, 
correta a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34 da Lei nº 8.212/91 e, bem assim, da 
multa moratória, nos termos do artigo 35 do mesmo Diploma Legal. 

No  que  tange  a  jurisprudência  trazida  à  colação  pela  recorrente,  mister 
elucidar,  com  relação  às  decisões  exaradas  pelo  Judiciário,  que  os  entendimentos  nelas 
expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão 
dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha 
se manifestado em definitivo a respeito do tema. 

Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui  tecer maiores 
considerações,  uma  vez  não  serem  capazes  de  ensejar  a  reforma  da  decisão  recorrida, 
especialmente  quando  desprovidos  de  qualquer  amparo  legal  ou  fático,  bem  como  já 
devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância. 

Assim,  escorreita  a  decisão  recorrida  devendo  nesse  sentido  ser mantido  o 
lançamento na forma ali decidida, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos 
colhidos  pela  Fiscalização  que  serviram  de  base  para  constituição  do  crédito  previdenciário, 
atraindo  para  si  o  ônus  probandi  dos  fatos  alegados.  Não  o  fazendo  razoavelmente,  não  há 
como se acolher a sua pretensão. 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em consonância 
com  os  dispositivos  legais  que  regulamentam  a  matéria,  VOTO  NO  SENTIDO  DE 
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E NEGAR­LHE PROVIMENTO, pelas razões 
de fato e de direito acima esposadas. 

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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